
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

Or. N.° 

=DECRETO N210/65= 

O SR.MAROIANO BARANIUK, PREFEITO MUNICI.?  

PAI DE UMUARAMA, ESTADO DO'PARANÃ, USAN-

DO-DAS ATRIBUIÇOES-QUE LHE SIÇO CONFERI-- 

DAS-FOR-11E4  
e 

CONSIDERANDO O GRANDE NIIMERO DE VEÍCULOS 

-XE-ALUGUÉIS PARA -TRANSPORTE DE PASSAGEI 

ROS NESTA. CADE 

DECRETA:- = = = = = = = 

RTg. IP Fica criado o Ponto de Estacionamento de veículos de ala--

&eis n9071. para transporte- de passageiros, na Praça MI—

GUEL ROSSAFAI  sita à Avenida Paraná, nesta cidade de Umua- 

ramà.- 

1T2. 22 - TEM direito .a estacionar no referido Ponto de Estaciona-
mento, 10 (dez) veículos, após o respectivo trâmite por es 
ta Prefeitura Municipal, que fornecerá para tanto, o compé 
tente Certificado de Estacionamento. 

RT9. 32 . Revogam-se as disposiOes em contrário, e este Decreto en... 
11 trará em vigOr, à partir de 19  (primeiro) de janeiro de - 

Hum mil nove'dentós e sessentaPe-seisj'.(1.96).- _ 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA,RRlaos vinte. 

oito(28)dias do mes de dezembro do ano de 

/ 	MARCIANO 'BARÁN ME, 

. 	Prefeito - Municipal. 
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